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Edital 010/2015 

A Coordenadoria de Assistência e Orientação ao Estudante da UEPG, em atendimento 
a Res. CA nº 684/2013, com base em análise procedida pela Comissão Permanente de 
Seleção (CPS), torna pública a relação dos SERVIDORES DA UEPG E 
DEPENDENTES LEGAIS, que tiveram deferidos ou indeferidos seus pedidos de 
ISENÇÃO TOTAL ou PARCIAL do pagamento da taxa de inscrição do 2º Concurso 
Vestibular-verão /2015, para ingresso no ano de 2016, a saber: 
 
 

1º) DEPENDENTES DE SERVIDORES DA UEPG que tiveram DEFERIDOS seus 
requerimentos de desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da TAXA DE 
INSCRIÇÃO do 2º Concurso Vestibular-Verão/2015 para ingresso em 2016: 

 N.º NOME R.G. N.º 

01  Alexandre Florenski Lemos 12.770.699-9 

02 Amanda Karoline Majinski de Moraes 12.620.965-7 

03 André Eduardo Manosso Guzzoni 10.068.794-1 

04 Dafny Linhares do Nascimento 13.744.166-7 

05  Fabíola Ribeiro 12.692.444-5 

06 Gustavo Henrique Borsato de Ramos 10.499.417-2 

07 Igor Teixeira  12.570.269-4 

08 João Paulo Pelinski da Silveira  13.017.724-7 

09 Kamila Dayane de Oliveira  14.027.529-8 

10 Leiane Hass Lourenço 13.058.662-7 

11 Matheus Pelissari Migliorini 10.255.742-5 

12 Morgana Costa Gomes 12.715.109-1 

13 Thayna Ingles da Luz 12.789.869-3 
  

2º) SERVIDORES DA UEPG que tiveram  seus requerimentos INDEFERIDOS de 
ISENÇÃO TOTAL DA TAXA DE INSCRIÇÃO do 2º Concurso Vestibular-Verão para 
ingresso em 2016: 
 

 N.º NOME R.G. N.º 

01 Amelia Harmatiuk de Oliveira 6.220.242-4 
 

3º) OS DEPENDENTES LEGAIS DE SERVIDORES, relacionados no item 1º do 
presente Edital, para consumarem o benefício que lhes foi concedido, deverão tomar 
os seguintes procedimentos, até as 23h59min do dia 04 de outubro de 2015: 
 
a) realizar a inscrição, somente pela internet; 
b) imprimir e trazer o boleto bancário, extraído da internet, à Seção de Receita da 
Divisão Financeira, localizada no prédio da Reitoria no campus em Uvaranas, para o 
recolhimento do valor de R$ 57,50 (cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da taxa de inscrição. 
 
4º) Os dependentes legais de servidores que não dispuserem de condições para 
realizar sua inscrição pela internet, poderão fazê-la, em equipamento 
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disponibilizado para tanto, junto à CAOE, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 
da 09h00min às 11h00min e das 15h00min às 17h00min.  
 
6º) Melhores detalhes a respeito do assunto poderão ser obtidos junto à Seção de 
Protocolo Geral e Coordenadoria de Assistência e Orientação ao Estudante (CAOE) 
em Uvaranas. 

 
 

 
Ponta Grossa, 27 de agosto de 2015. 

 

 

 

 Cleunice Castorina de Souza                           Milton Aparecido Anfilo 
          Assistente Social (Cress 2873)                                     Coordenador 
 


